
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 12160/2025-74

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 351/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana informa que a definição de horários das linhas intermunicipais suprimidos
durante a pandemia da COVID-19, bem como sua eventual retomada, as condições da frota e as medidas de
segurança adotadas, não se inserem na esfera de competência desta Pasta. Isso porque a Secretaria não é
responsável pela gestão do transporte intermunicipal, não lhe cabendo deliberar sobre trajetos, horários de
linhas ou frota utilizada.

 
Tais atribuições são de responsabilidade da Agência de Transporte do Estado de São Paulo

(ARTESP), órgão estadual encarregado de regular, delegar, fiscalizar e acompanhar a prestação dos
serviços de transporte intermunicipal em todo o território paulista. Compete exclusivamente à ARTESP
decidir acerca de horários, itinerários, condições de operação e fiscalizações periódicas.

 
O serviço intermunicipal que atende Jaguariúna é operado por meio de um consórcio de

empresas denominado Bus+, que integra os trajetos entre o município e demais cidades da Região
Metropolitana de Campinas. Atualmente, fazem parte do referido consórcio:

Transportes Capellini Ltda.
Expresso Metrópolis Transportes e Viagens Ltda.
Transportadora Salamanca Ltda.
Expresso Fênix Viação Ltda.
Expresso Jota Jota Ltda. – EPP
Auto Viação Campestre Ltda.

A Secretaria de Mobilidade Urbana esclarece, ainda, que o contrato vigente entre a Prefeitura
de Jaguariúna e a empresa Estâncias Metrópolis Transportes Ltda. abrange exclusivamente o transporte
escolar e as linhas urbanas municipais. A Estâncias Metrópolis, portanto, não integra o Consórcio Bus+
responsável pelo transporte intermunicipal.

 
Dessa forma, para o atendimento integral das informações solicitadas, poderá a Vereadora

proponente encaminhar a demanda diretamente à ARTESP, órgão competente para prestar os
esclarecimentos técnicos e atualizados.
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Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 10/09/2025, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0411848 e o
código CRC 7CE5CBFE.

Referência: Processo nº 3524709.420.00012160/2025-74 SEI nº 0411848
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